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RESUMO 

 

 

O presente estudo aborda o Princípio da Integridade desenvolvido na obra do eminente jurista 

norte-americano Ronald Dworkin como uma proposta hermenêutica de reconstrução do 

direito, especialmente aplicada à norma constitucional, tendo em vista as exigências 

contemporâneas da nova hermenêutica e o respeito à normatividade da Constituição. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

 Evidencia-se no decorrer dos tempos que o modelo formal juspositivista vem levando 

à estagnação da atividade interpretativa dos juízes, reduzindo-a a uma obscura e temerária 

operação matemática, em tentativa frustrada de expressar a prática jurídica em completa 

desarmonia com a realidade fático-social. 

A insuficiência desse modelo formalista vem exortando a busca por novos métodos e 

modelos hermenêuticos, que atendam às necessidades mais prementes da sociedade 

contemporânea, a fim de explicar as diversas mutações ocorridas nos sistemas normativos, 

principalmente nos preceitos de ordem constitucional. 
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Várias propostas hermenêuticas surgem com o sublime propósito de entender, explicar 

e ajustar as práticas jurídicas aos verdadeiros desígnios da comunidade, sempre em busca do 

bem comum. 

 Nesse prisma, muitos são os problemas ocasionados pelas tentativas de adequação dos 

métodos interpretativos que, em não raras ocasiões, desprezam fundamentos importantes da 

construção jurídica pregressa, como vem ocorrendo com a exacerbação da abertura 

interpretativa em prejuízo da normatividade das Constituições. 

 A normatividade ou juridicidade como preferem alguns jurisconsultos, consiste em um 

fundamento representativo do Estado Democrático de Direito, proporcionando aos indivíduos 

segurança jurídica e afastando as ranças da arbitrariedade e do autoritarismo experimentados 

em um passado não muito distante. 

 Nesse especial contexto, onde a necessidade de encontrar novas soluções 

hermenêuticas é rigor, a par dos problemas ocasionados pela demasiada abertura 

interpretativa, pretende-se abordar o Princípio da Integridade elaborado na obra de Ronald 

Dworkin, enquanto modelo hermenêutico reconstrutivo do direito constitucional, como uma 

alternativa ao positivismo e ao realismo jurídico, que representam ideais opostos e extremos 

da prática jurídica recorrente. 

 Para tanto, serão abordados importantes caracteres da hermenêutica constitucional, 

que muito se diferencia da convencional. Também será brevemente discorrido sobre a 

evolução histórica da hermenêutica, seus problemas e limitações, assim como suas 

necessidades atuais. 

 Antes de adentrar-se à Teoria da Integridade, mister a análise de alguns predicados de 

seus modelos opositores, com a finalidade de situar-se a construção dworkiana no contexto 

jurídico problemático que inspirou seu desenvolvimento, ante os modelos convencionalista e 

pragmático. 

 Também serão abordados conceitos importantes, como de uma “comunidade 

personificada de princípios”, o qual permite a abstração em considerar-se o produto da junção 

das vontades individuais em uma entidade moral, autônoma, independente e diferente da 

simples soma dos indivíduos que a compõem. Será norteado o entendimento de Dworkin 

sobre os princípios de justiça, equidade e devido processo legal, que constituem uma 

expressão inerente a essa comunidade personificada. 
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 Por conseguinte, o Princípio da Integridade, apesar de sua unicidade e coesão, será 

discorrido em duas óticas distintas, que se referem à criação das leis e à interpretação judicial, 

onde seus reflexos assumem características próprias. 

 Para Dworkin, a criação do direito ocorre como na elaboração de um “romance 

literário em cadeia”, onde o juiz assume o papel de autor, que juntamente a outros tantos, com 

igual importância e de naturezas diversas, dão continuidade a uma obra que não começaram e 

sequer possuem a ambição de terminar. 

Dworkin também intenta estruturar a interpretação judicial em três fases de contornos 

bem delineados. São as etapas que o juiz Hércules, uma figura simbólica criada pelo autor, 

percorrerá para encontrar a solução para qualquer caso judicial que lhe seja apresentado. 

Será realizada uma tentativa de demonstrar o modelo hermenêutico lastreado na 

integridade, relevando-se a adequação metódica necessária para a interpretação das normas 

fundamentais de natureza constitucional, onde prevalece a expressão política ante um sistema 

ordenado e coerente de princípios de justiça e equidade. 

Serão abordadas algumas particularidades no sistema jurídico que Dworkin denomina 

por “conciliações internas”, assim como padrões diversos coexistentes aos princípios e regras, 

denominados por “políticas”. 

Por fim, o modelo hermenêutico fomentado pelo Princípio da Integridade será 

confrontado com a exigência de normatividade das normas constitucionais, onde se 

evidenciará se a atividade criativa do juiz, sob os auspícios dessa teoria, respeita a 

juridicidade da lex mater. 

 

 

2. A HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL 

 

 

2.1 Distinções entre hermenêutica, interpretação e seus métodos. 

 

 

Inicia-se pela distinção de dois termos, por muitas vezes empregados como sinônimos, 

que carregam em seus matizes axiológicos significações distintas. A hermenêutica jurídica 

consiste em uma ciência, ou um ramo da ciência do direito, que tem por finalidade o estudo 

dos métodos de interpretação da norma jurídica, ou, de outro modo, como bem assevera 
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Carlos Maximiliano (2008, p. 01), “tem por objeto o estudo e a sistematização dos processos 

aplicáveis para determinar o sentido e o alcance das expressões do Direito”. 

Como observa R. Friede (1999, p. 69), a hermenêutica fomenta, sobretudo, os 

princípios basilares mediante os quais o intérprete poderá buscar o verdadeiro sentido de uma 

proposição jurídica através da atividade interpretativa. 

Destarte, verifica-se ser a interpretação o objeto de estudo da ciência hermenêutica, e a 

atividade pela qual não somente os magistrados, mas todos os cultores do cenário jurídico, ou 

mesmo, em uma perspectiva haberliana, toda a sociedade, buscam encontrar a significação e o 

alcance das normas de conduta. 

Também não se deve confundi-la com o método interpretativo propriamente dito, que 

se constitui em processos variáveis e relativamente estruturados, através dos quais a 

interpretação se materializa. 

Por tais distinções preferiu-se a abordagem da teoria dworkiana como um modelo 

hermenêutico, tendo em vista a ausência da sistematização e do aprofundamento necessários 

para abordar-se o método interpretativo desenvolvido através da figura abstrata do Juiz 

Hércules. 

Cumpre destacar-se, o Princípio da Integridade, ao seu turno, mais que um referencial 

para a hermenêutica constitucional, consiste em um importante manancial teórico para a 

interpretação de toda e qualquer norma jurídica. 

 

 

2.2 Vicissitudes da norma constitucional 

 

 

Entende-se que toda norma jurídica carrega em seu interior significações axiológicas 

que transcendem sua literalidade. As idéias materializadas pela linguagem escrita se 

modificam no decorrer dos tempos, tendo em vista as próprias mutações ideológicas ocorridas 

no âmbito social, compreendendo mais que o simples texto. “Desse modo, a interpretação é 

um processo ou discurso jurídico que incide sobre um enunciado linguístico (preceito) e tem 

como objeto uma disposição que resulta em norma”. (CARVALHO, 2006, p. 296) 

Mister ressaltar-se, não somente as normas jurídicas obscuras ou contraditórias 

carecem de atividade interpretativa. Como aduz Karl Larenz: 
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Interpretar é (...) uma actividade de mediação, pela qual o intérprete traz à 
compreensão o sentido de um texto que se lhe torna problemático. O texto da norma 
torna-se problemático para quem a aplica atendendo à aplicabilidade da norma 
precisamente a uma situação de facto dessa espécie. (LARENZ, 1997, p. 439) 

 

Deveras, compreende-se que a interpretação consiste em pressuposto essencial à 

subsunção, pois, o simples fato de aplicar-se uma norma jurídica a uma situação concreta 

presume sua interpretação. Tal fato torna-se mais evidente à medida que o enunciado 

lingüístico apresente-se mais problemático. 

Por conseguinte, deve-se ponderar, “embora as regras gerais da interpretação das leis 

em geral sejam aplicáveis ao Direito Constitucional, esse ramo do Direito possui princípios 

específicos de interpretação, em virtude da singularidade das normas constitucionais, 

traduzida, principalmente, pelo poder constituinte” (CARVALHO, 2006, p. 296), tendo em 

vista, principalmente, a amplitude das questões constitucionais, que repercutem em todo o 

ordenamento jurídico. 

Tratando-se de normas distintas, verifica-se a exigência de métodos interpretativos 

também distintos, motivo pelo qual se pode afirmar que a atividade interpretativa começa já 

pela busca do método mais adequado. 

 

 

2.3 Fronteiras entre a velha e a nova hermenêutica 

 

 

Quanto aos métodos de interpretação, deve-se ressaltar sua variação histórica, em 

decorrência das transformações havidas no pensamento jurídico e social. Percebe-se a 

existência de certa gradação na evolução desses métodos, os quais, apesar engendrarem certos 

contrastes ideológicos, em não raras ocasiões, podem ser empregados de forma ordenada e até 

mesmo complementar. 

Extraímos relevante entendimento das lições ministradas por Canotilho: 

 

A questão do «método justo» em direito constitucional é um dos problemas mais 
controvertidos e difíceis da moderna doutrina jus-publicística. No momento actual, 
poder-se-á dizer que a interpretação das normas constitucionais é um conjunto de 

métodos, desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência com base em critérios ou 
premissas (filosóficas, metodológicas, epistemológicas) diferentes mas, em geral, 
reciprocamente complementares. (CANOTILHO, 1993, p. 212-213) 
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A tradição jurídica consagrou determinados métodos, os quais na leitura extraída do 

compêndio dworkiano poderiam ser classificados como métodos semânticos, tendo em vista o 

excessivo apego ao texto da norma. 

Nas lições de Pedro Lenza (2009, p. 92), pode-se condensar a pluralidade dos métodos 

de interpretação tradicionais nas denominações de método jurídico ou hermenêutico clássico, 

assim compreendendo aqueles consagrados por Savigny: lógico (ou sistemático), filológico 

(ou gramatical), histórico e teleológico. Ressalte-se que sua utilização, como discorrido, 

atribui demasiada importância ao texto in litteris, denotando uma feição estritamente 

positivista. 

Na atualidade percebe-se que a fórmula tradicional proveniente da lógica formal, 

compreendida através de um silogismo puro de expiração exegética e forma sistêmica, onde a 

premissa maior é a lei e a premissa menor o caso concreto, culminando fielmente com uma 

conclusão, por si mesma, não é suficiente para a conformação dos preceitos normativos e, 

especialmente das normas constitucionais. 

Por tal motivo, renomados juristas chegaram a especular sobre o fenômeno jurídico 

que denominam por “Crise das Constituições”, tendo em vista a impotência e o anacronismo 

da hermenêutica formalista “em acompanhar e explicar a transformação por que passaram as 

Constituições do século XX.” (BONAVIDES, 2005, p. 483) 

Destarte, pela insuficiência dos métodos de inspiração eminentemente positivista, 

novos modelos hermenêuticos vêm surgindo como forma de superação e, sobretudo, de 

aperfeiçoamento teórico e prático do direito. 

Ainda na esteira das lições do professor Bonavides (2005, p. 489), pode-se afirmar que 

“a exaustão posterior do positivismo racionalista, a par da descrença generalizada em suas 

funções, fez inevitável a ressurreição da tópica como método”. 

Inaugurou-se na hermenêutica contemporânea com Theodor Viehweg em 1953, em 

sua publicação intitulada Tópica e Jurisprudência, com a definição dos topoi ou loci – que são 

argumentos levantados e contrapostos sobre determinada questão, pressupondo ser a solução 

encontrada a partir de sua confrontação (BONAVIDES, 2005, p. 488). Nessa acepção o ponto 

de partida seria sempre o problema e, a norma, assim como os métodos jurídicos tradicionais 

de interpretação, constituiriam meros tópicos que seriam conformados em busca da melhor 

solução para o caso proposto. 
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Certamente a perspectiva ampla do método tópico contribuiu demasiadamente para a 

abertura dos horizontes interpretativos, que se desconectaram do formalismo jurídico e 

fomentam na atualidade uma teoria material da Constituição. 

São inúmeras as teorias ulteriores de inspiração tópica, como a teoria concretista 

estruturante de Friedrich Müller, que procura aparar algumas arestas do pensamento tópico 

tradicional, ou mesmo a teoria da Constituição Aberta de Peter Häberle, a qual defende uma 

abertura demasiadamente extrema da atividade interpretativa. 

Entretanto, uma das principais preocupações jurídicas da atualidade no campo da 

hermenêutica constitucional se refere à perda de normatividade das Constituições, a qual vem 

se operando em razão da exasperação da abertura interpretativa em prejuízo dos cânones 

constitucionais. A evolução da norma é uma real necessidade para o fortalecimento do 

sistema jurídico, todavia, inexiste espaço para a discricionariedade na atividade jurisdicional e 

a prática de decisões contra legem pode deturpar a verdadeira função dos magistrados. 

Tratando-se de um documento eminentemente político em sua gênese, acredita-se que 

a prevalência do fator político também na interpretação judicial pode conduzir à sua ruína, 

enquanto expressão máxima na construção do Estado Democrático de Direito.  

 Nesse prisma, pretende-se abordar a teoria dworkiana em conformação com as 

exigências e vicissitudes da hermenêutica contemporânea, principalmente no que se refere à 

normatividade da Constituição. 

 

 

3. O DIREITO COMO INTEGRIDADE 

 

 

3.1 Convencionalismo e Pragmatismo Jurídico 

 

  

Em sua obra, Ronald Dworkin desenvolve um novo Modelo Jurídico, mais que um 

simples arquétipo hermenêutico, mas, uma verdadeira Teoria sobre o Direito, centrada 

especialmente no trabalho realizado pelos juízes no exercício da função jurisdicional, a qual 

recebe a denominação no meio acadêmico de Teoria ou Princípio da Integridade. 



8 

 

Essa teoria, em conformidade ao balizado autor, exsurge como uma alternativa a dois 

modelos amplamente difundidos, alcunhados como Convencionalismo e Pragmatismo 

Jurídico. 

 Antes de abordar-se a concepção de Direito como Integridade, principalmente como 

um modelo hermenêutico, mister o esclarecimento de algumas características acerca dos seus 

modelos opositores. 

 Por Convencionalismo entende-se uma das personificações do Positivismo Jurídico, 

que consiste na principal corrente jurídico/ideológica combatida por Dworkin, especialmente 

a versão elaborada por H. L. A. Hart (1994, p. 100-101), pela concepção do Direito através do 

que se denomina por Regra de Reconhecimento. Esse autor “afirmava que os verdadeiros 

fundamentos do direto encontram-se na aceitação, por parte da comunidade como um todo, de 

uma regra-mestra fundamental (...) que atribui a pessoas ou grupos específicos a autoridade de 

criar leis”. (DWORKIN, 2007, p. 42) 

Sob tal ótica, todas as emanações legiferantes ou de outra forma vinculativas, de 

órgãos, instituições ou quaisquer outros grupos legitimados, assim como determinadas 

decisões judiciais pretéritas, através do reconhecimento de tal poder por uma determinada 

comunidade jurídica, seriam consideradas Direito. 

 Indiferentemente ao conteúdo ou até mesmo à forma, nesse prisma, o principal critério 

de atribuição de juridicidade a uma convenção social seria subjetivo: a autoria qualificada 

pela legitimidade. 

Tendo em vista o universo jurídico distinto vivenciado pelo ilustre professor de 

Oxford, onde predomina o sistema jurídico common law, por convenções sociais entende-se 

tanto a norma de conduta positivada através da atividade legislativa quanto a decisão judicial 

emanada em conformidade à doutrina dos precedentes. 

 Quanto a essa última categoria, evidencia-se certo dissenso entre juízes, advogados e 

juristas norte-americanos e britânicos. Deve-se observar a distinção estabelecida entre o que 

denominam por doutrina estrita e doutrina atenuada do precedente. 

 Como bem assevera Dworkin: 

 
A doutrina estrita obriga os juízes a seguirem as decisões anteriores de alguns outros 
tribunais (em geral de tribunais superiores, mas às vezes no mesmo nível na 
hierarquia dos tribunais de sua jurisdição). A forma exata da doutrina estrita varia de 
lugar para lugar; é diferente nos Estados Unidos e na Grã-Bretanha, e difere de 
Estado para Estado nos Estados Unidos. (...) Por outro lado, a doutrina atenuada do 
precedente exige apenas que o juiz atribua algum peso a decisões anteriores sobre o 
mesmo problema, e que ele deva segui-las a menos que as considere erradas o 
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bastante para suplantar a presunção inicial em seu favor. Essa doutrina atenuada 
pode adotar as decisões anteriores não somente de tribunais acima do juiz, ou no 
mesmo nível de sua jurisdição, mas também de tribunais de outros estados ou países. 
(DWORKIN, 2007, p. 31) 

  

Ressalta-se que essa incerteza sobre o âmbito de aplicação da força vinculativa do 

precedente contribui sobremaneira ao enfraquecimento da construção teórica 

convencionalista, principalmente tendo-se em vista a importância que a decisão judicial 

assume em ordenamentos jurídicos onde predominam os usos, os costumes e principalmente 

os julgados. 

 Cumpre ressaltar-se que a perspectiva convencionalista mais estrita restringe 

demasiadamente o âmbito da atividade criativa do juiz, que deve respeitar as convenções 

preexistentes, aplicando-as sempre que se amoldarem ao caso proposto. A atividade 

hermenêutica, nesse viés, volta-se para o passado e nele se encerra, a menos que inexista uma 

convenção prévia sobre o tema tratado. 

 Tal concepção Positivista do Direito, diferentemente a outras acepções semânticas, 

ainda que de forma restrita, possibilita que o juiz realize uma interpretação construtiva do 

direito, quando o sistema não apresente uma solução. 

 Destarte, cumpre ao juiz resolver de forma desvinculada aqueles casos em que ainda 

não se estabeleceram convenções prévias aplicáveis, o que Dworkin denomina por hard 

cases. Exemplos clássicos são os julgados norte-americanos sobre o caso Elmer, o caso snail 

darter e o caso Brown, além do julgado britânico sobre o caso McLoughlin, todos abordados 

como paradigmas interpretativos em sua obra intitulada “O Império do Direito”. 

 Por conseguinte, quanto ao Pragmatismo Jurídico, deve-se asseverar que essa 

concepção do Direito encontra suas raízes ideológicas mais profundas na Escola do Realismo 

Jurídico, surgida no início do séc. XX. Seus principais mentores foram os juízes norte-

americanos Roscoe Pound, Benjamin Cardozo e Oliver Wendell Holmes. (EISENBERG e 

POGREBINSCHI, 2002, p. 107 – 120) 

 Em sua perspectiva mais atual o Pragmatismo ostenta a inexistência de um direito 

preconcebido ante a atividade jurisdicional. Aqueles postulados que outrora foram 

classificados como convenções sociais representariam apenas um ponto de partida, onde os 

julgadores se inspirariam para buscar o verdadeiro Direito, sempre voltado para o futuro, a 

fim de atender, da melhor maneira possível, as necessidades humanas (individuais) e sociais.  

(EISENBERG e POGREBINSCHI, 2002, p. 107 – 120) 
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 Compreende-se melhor a expressão pragmática através das preleções de Benjamin 

Cardozo: 

 

Nossas normas de Direito não são colhidas das árvores, como flores desabrochadas. 
Todo juiz, ao consultar sua própria experiência, deve estar consciente dos tempos 
em que o livre exercício da vontade, dirigido com o resoluto propósito para a 
promoção do bem comum, determinava a forma e a tendência de uma norma que, 
naquele momento, teve origem num ato criativo. (CARDOZO, 2004, p. 75) 

 

 Trata-se, portanto, de uma atitude cética do juiz em relação a todo o ordenamento 

jurídico no sentido mais amplo, não se restringindo somente ao texto normativo, mas a todas 

as normas, positivadas ou não. 

 Dessa forma, a atitude interpretativa do Pragmatismo é sempre direcionada ao futuro, 

pois não é a norma (em sentido lato) seu objeto de interpretação, mas a própria realidade 

social. Sob essa ótica, a atividade do juiz seria sempre criativa, mesmo que a situação 

concreta apresentada ao seu ofício jurisdicional fosse, por demais, pacificada. 

 Percebe-se claramente o contraste ideológico existente entre os dois modelos 

contrapostos por Dworkin, notadamente pela manifesta influência de ideais conservadores e 

liberais em sua feição mais extrema. 

 Todavia, ao contrário do que possa aparentar uma leitura superficial, sua proposta não 

consiste em uma teoria conciliadora, onde as formulações de ambos os modelos são 

unificadas e harmonizadas. Trata-se de um produto dialético, novo e consistente, que busca 

explicar o direito, sob a perspectiva do autor, como ele realmente é, pois “... a integridade, 

mais que qualquer superstição de elegância, é a vida do direito tal qual a conhecemos”. 

(DWORKIN, 2007, p. 203), “... é a melhor interpretação daquilo que fazem – e de grande 

parte do que dizem – advogados, professores de direito e juízes”. (DWORKIN, 2007, p. 118) 

 Também cumpre destacar-se que o princípio da integridade e os métodos utilizados 

pelo juiz Hércules não se aplicam tão somente aos hard cases, mas, como será observado, 

constituem uma base hermenêutica para toda e qualquer situação levada à apreciação judicial. 

(DWORKIN, 2007, p. 423) 

 

 

3.2 Uma Comunidade Personificada de Princípios 
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 Para melhor compreensão acerca da Integridade, torna-se imprescindível o 

esclarecimento desse importante conceito desenvolvido por Dworkin, de uma Comunidade 

Personificada. 

 Como discorre o autor: 

 

A integridade política supõe uma personificação particularmente profunda da 
comunidade ou do Estado. Pressupõe que a comunidade como um todo pode se 
engajar nos princípios de eqüidade, justiça ou devido processo legal adjetivo de 
algum modo semelhante àquele em que certas pessoas podem engajar-se em 
convicções, ideais ou projetos... (DWORKIN, 2007, p. 204) 

 

 Nesse prisma, pressupõe-se a existência de uma consciência comum, a qual 

representaria mais que a simples soma das perspectivas individuais de cada ente, mas uma 

verdadeira composição de ideais comunitários, ora voltados para os seres considerados 

isoladamente, ora voltados para a vida coletiva. 

 Cumpre ressaltar-se que essa visão de conjunto muito se assemelha ao conceito de 

consciência coletiva elaborado pelo sociólogo Émile Durkheim. 

 Por intermédio dessa concepção, seria perfeitamente possível extrair-se do Direito as 

diretrizes inerentes a essa Comunidade Personificada, que permeiam a justiça, a equidade e o 

devido processo legal adjetivo. Para Dworkin, o atendimento a essas diretivas constitui um 

pressuposto às proposições jurídicas, motivo pelo qual se torna necessário seu 

aprofundamento teórico. 

 

 

3.3 Os Princípios de justiça, a equidade e o devido processo legal adjetivo. 

 

 

 Na ótica dworkiana constituiriam objetivos políticos da Comunidade Personificada: 

uma estrutura política imparcial, a justa distribuição de recursos e oportunidades, bem como a 

existência de um processo equitativo, obedecendo-se as regras e regulamentos a ele inerentes. 

(DWORKIN, 2007, p. 199 – 200) 

 Verifica-se no decorrer de sua obra que Dworkin prefere não elencar, ou mesmo 

exemplificar, aquilo que denomina por princípios de justiça. A plena abstração do conceito 

possibilita uma maior abrangência de sua teoria e, bem por isso, nesse particular, não merece 

ser criticada. 
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 Como aduz o balizado autor, “se aceitarmos a justiça como uma virtude política, 

queremos que nossos legisladores e outras autoridades distribuam recursos materiais e 

protejam as liberdades civis de modo a garantir um resultado moralmente justificável”. 

(DWORKIN, 2007, p. 200) 

 Trata-se, essencialmente, da garantia de uma justiça distributiva e da proteção aos 

direitos e garantias fundamentais, o que nos remete ao conteúdo material das normas 

legislativas e das decisões judiciais. 

 Quanto ao termo equidade, deve-se ter a cautela necessária em sua apreciação ao 

longo dos escritos. Dworkin (2007, p. 200) emprega essa palavra com um significado muito 

diverso ao que se habituou no nosso meio jurídico sob a forte influência da linguagem latina e 

do modelo romanista. 

 Entende-se a equidade nesse especial contexto como a garantia do ideal democrático, 

tanto no processo de escolha dos dirigentes políticos quanto na atividade legiferante. 

 Por fim, quanto ao devido processo legal adjetivo, trata-se de um conceito pacífico, 

que de modo até mesmo simplista “significa a garantia concedida à parte processual para 

utilizar-se da plenitude dos meios jurídicos existentes”. (TAVARES, 2002, p. 483) O 

processo judicial deve respeitar as normas que o guiam e, “se o aceitarmos como virtude, 

queremos que os tribunais e instituições análogas usem procedimentos de prova, de 

descoberta e de revisão que proporcionem um justo grau de exatidão...”. (DWORKIN, 2007, 

p. 201) 

 Ao lado desses ideais políticos Dworkin (2007, p. 201-202) afirma a existência de uma 

quarta virtude, de igual importância, independente, que existe para auxiliar a atuação das 

demais. Trata-se da Integridade Política, que constitui o cerne de sua teoria. 

 Dessa forma, a Integridade consiste em uma exigência de coesão quanto à aplicação 

das outras virtudes políticas elencadas. Não caberia ao Estado (como um agente moral) 

decidir arbitrariamente sobre a aplicação circunstancial dos princípios de justiça, da equidade 

ou do devido processo legal, pois se espera que ele “aja segundo um conjunto único e 

coerente de princípios mesmo quando seus cidadãos estão divididos quanto à natureza exata 

dos princípios de justiça e equidade corretos”. (DWORKIN, 207, p. 202) 

 

 

3.4 A Integridade como alternativa 
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 Sob a ótica dworkiana a Integridade aplica-se tanto à gênese do Direito quanto à sua 

prática interpretativa, consistindo em “um princípio legislativo, que pede aos legisladores que 

tentem tornar o conjunto de leis moralmente coerente, e um princípio jurisdicional, que 

demanda que a lei, tanto quanto possível, seja vista como coerente nesse sentido”. 

(DWORKIN, 2007, p. 213) 

 Deveras, essa salutar distinção exige uma abordagem criteriosa e bipartida, no intuito 

de compreender-se as peculiaridades de cada aplicação, considerando suas diferentes 

perspectivas, contudo sem descurar-se da visão holística que permeia o Princípio, que 

permanece íntegro e coeso. 

 

 

3.4.1 A Integridade na criação das leis 

 

 

 Para muitos autores a integridade é tratada como derivação das demais virtudes 

políticas, principalmente dos princípios de justiça e da equidade. Para Dworkin, tal virtude 

seria prescindível em um Estado utópico, perfeitamente justo e imparcial, pois nessas 

especiais circunstâncias, os poderes constituídos sempre tomariam decisões políticas íntegras. 

Todavia, na política corrente, acredita deva ser encarada como um ideal independente. 

 Dessa forma, em um cenário político nem sempre justo e imparcial, a Integridade 

atuaria como um princípio de revisão, ajuste e correção do sistema normativo. 

 Deve-se ressaltar, como aduz Dworkin (2007, p. 214 – 215), mesmo os ideais de 

justiça e equidade, considerando-se este último na especial significação já discorrida, são 

independentes entre si, podendo seguir caminhos opostos, pois, não raramente, podemos nos 

deparar com decisões injustas provenientes de instituições imparciais e, de outra forma, com 

decisões justas advindas de instituições parciais.  

 Um dos exemplos ilustrados pelo autor se refere às injustiças não raramente 

estabelecidas quando a maioria decide questões afetas aos direitos individuais. Também se 

pode evidenciar tal contraste no tratamento dos direitos de determinados grupos e minorias, o 

que a doutrina denomina por Tirania da Maioria, conceito atribuído a John Stuart Mill em sua 

obra intitulada Da liberdade (2000) e a Alexis de Tocqueville em Democracia na América 

(2005). 
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 Reforçando a autonomia do princípio, para Dworkin (2007, p. 215) “se acreditarmos 

que a integridade é um terceiro e independente ideal, pelo menos quando as pessoas divergem 

sobre os dois primeiros, então podemos pensar que, às vezes, a eqüidade ou a justiça devem 

ser sacrificadas à integridade”. 

 Isso ocorreria porque a comunidade personificada dispõe de discricionariedade quanto 

ao conteúdo material de suas normas, pois “a idéia de integridade política personifica a 

comunidade (...) como uma personificação atuante, pois pressupõe que a comunidade pode 

adotar, expressar e ser fiel ou infiel a princípios próprios, diferentes daqueles de quaisquer de 

seus dirigentes ou cidadãos enquanto indivíduos (DWORKIN, 2007, p. 208). 

Dworkin critica o que denomina por soluções conciliatórias internas. Afirma que o 

modelo decisório salomônico, lastreado na divisão de razões, constitui uma das principais 

afrontas à Integridade do direito. Isso ocorreria pelo completo desprezo aos princípios 

jurídicos que regem a comunidade, vez que tais soluções são normalmente utilizadas para 

neutralizar uma divergência dos indivíduos sobre a justiça, e não para solucioná-la. 

 

 

3.4.2 A Integridade na interpretação judicial  

 

 

 Sob o manto da Integridade, no processo de interpretação judicial das normas nega-se 

que as proposições jurídicas estejam cingidas unicamente em relatos factuais voltados para o 

passado, como ocorre no convencionalismo, assim como em programas puramente 

instrumentais direcionados para o futuro, consoante a teoria do pragmatismo jurídico. “Insiste 

em que as afirmações jurídicas são opiniões interpretativas que, por esse motivo, combinam 

elementos que se voltam tanto para o passado como para o futuro; interpretam a prática 

jurídica como uma política em processo de desenvolvimento”. (DWORKIN, 2007, P. 272) 

Tal processo de desenvolvimento ocorre em forma espiral, remetendo-se ao passado à 

medida que a prática interpretativa o exija, pois, “o direito como integridade (...) começa no 

presente e só se volta para o passado na medida em que seu enfoque contemporâneo assim o 

determine” (DWORKIN, 2007, p. 274), e moldando-se o futuro em consonância às tendências 

e necessidades expressadas pela comunidade personificada. Destarte, o núcleo da 

interpretação corresponde ao presente, ainda que o intérprete realize esse movimento angular. 
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Para Dworkin (2007, p. 272), “Segundo o direito como integridade, as proposições 

jurídicas são verdadeiras se constam, ou se derivam, dos princípios de justiça, eqüidade e 

devido processo legal que oferecem a melhor interpretação construtiva da prática jurídica da 

comunidade”. 

Dessa forma, pode-se aferir que a integridade na interpretação judicial imprescinde das 

demais virtudes políticas, não podendo desprezá-las em qualquer circunstância, como ocorre 

em determinadas ocasiões com a integridade política na criação das normas. Bem por isso 

justifica-se plenamente a bipartição proposta pelo autor para análise do princípio e 

principalmente para a estruturação de uma teoria do direito nas duas vertentes. 

 Por conseguinte, deve-se ressaltar que uma das principais críticas da teoria dworkiana, 

especialmente no que se refere à atuação do juiz Hércules, se refere à tese da resposta única. 

Habermas (1997, p. 261 – 295) teceu algumas considerações nesse aspecto em sua obra 

intitulada Direito e Democracia: Entre faticidade e validade, pois essa proposição conflita 

com sua tese da Teoria Discursiva do Direito, vez que, na concepção desse autor, através do 

processo de argumentação pode-se extrair mais de uma resposta válida para a resolução do 

caso proposto. 

 Apesar da aparência de um modelo estático, a resposta única a que o professor de 

Oxford se refere na paródia do juiz Hércules está lastreada em um processo extremamente 

dinâmico, vez que a revisão judicial em sua concepção não é apenas uma possibilidade, mas, 

sobretudo, uma exigência da ordem jurídica, pois: 

 

 O Direito como integridade é tanto o produto da interpretação abrangente da prática 
jurídica quanto sua fonte de inspiração. O programa que apresenta aos juízes que 
decidem casos difíceis é essencialmente, não apenas contingentimente, 
interpretativo; o direito como integridade pede-lhes que continuem interpretando o 
mesmo material que ele próprio afirma ter interpretado com sucesso. (DWORKIN, 
2007, p. 273) 

  

Não somente nos hard cases, mas em qualquer matéria levada à apreciação judicial, 

por mais pacífica que possa parecer em uma visão apriorística, a Integridade enquanto 

princípio exige do juiz a conformação das decisões pretéritas com os anseios e necessidades 

da comunidade personificada, abrindo caminhos para que o direito se renove, assumindo 

novas formas e conceitos. 

Trata-se de um processo evolutivo complexo, que não começa no presente, mas nele 

se concentra e, também no presente não se exaure, pois abre caminhos para futuras 
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interpretações da ordem vigente, o que Dworkin compara, com muito acerto, à escrita de um 

romance em cadeia. 

 Tal asserção muito se assemelha e se solidifica nas preleções de Inocêncio Mártires 

Coelho na obra realizada em conjunto com o ilustre ministro do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, Gilmar Mendes, ao versar sobre concretização do direito em Martin Kriele: 

 

Por outro lado, é de se registrar, igualmente, que a cada concretização os modelos 
normativos se ampliam e se enriquecem, adquirindo sempre novas possibilidades de 
utilização, que não poderiam ter sido imaginadas nem pelo mais profético dos 
legisladores históricos. Mais ainda, os casos assim decididos passam a valer como 
precedente e ponto de partida para futuras aplicações, sem que esse movimento 
jamais se interrompa. (MENDES; COELHO; BRANCO, 2000, p. 56 – 57) 

 

 

3.5 Um romance em cadeia 

 

 

 Dworkin (2007, p. 19) enfatiza a figura do juiz no processo de 

construção/reconstrução do direito reconhecendo sua real importância, mas também com a 

plena convicção de que ele não constitui o único elemento e, talvez, nem mesmo o mais 

importante desse elenco de atores do universo jurídico. 

 Existem diversos outros agentes, como os legisladores, advogados, jurisconsultos, 

poderes constituídos e até mesmo a sociedade personificada, que participam da cadeia 

contínua de debate aperfeiçoamento da ordem jurídica. 

 A ênfase do trabalho de interpretação judicial em sua teoria encontra abrigo na 

relevância e influência que essa atividade exerce sobre o mundo prático e teórico do Direito, o 

que nem sempre acontece ao tratarmos dos demais agentes. 

 Nesse prisma Dworkin imagina e assemelha a figura do juiz à de um escritor de 

romance literário, escrito em cadeia, ou seja, iniciado por algum ou alguns escritores e 

continuado por outros, assim sucessivamente, sem previsão temporal de término. 

Como a obra não foi iniciada pelo escritor atual, esse fica restrito a determinados 

axiomas, caracteres e dimensões já traçadas para a trama. Deve agir com integridade ao 

escrever os novos capítulos da obra, pois não lhe é permitido desprezar aspectos relevantes e 

justificados de partes da história já desenvolvida, no entanto, sendo lícito mudar seus rumos, 

quando feito no interesse maior do conjunto, pois a história continua e novos elementos não 
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são uma mera opção, mas uma verdadeira necessidade para a sua continuidade e 

aprimoramento. 

Assim, esse autor em continuidade escreve no presente, mas estabelece novas bases 

para os futuros escritores, que, por coerência com o conjunto, também deverão observar e 

respeitar às bases escritas antes de seu ingresso na trama. 

Também se deve observar que o autor atual não escreve sozinho, pois compartilha a 

história com uma série de outros autores e, o produto de seus trabalhos ao final é que gera a 

continuidade da obra. 

Da mesma forma que em um romance em cadeia, nenhum juiz, assumindo a posição 

de um dos autores da trama jurídica, começa por interpretar uma obra exclusivamente sua, ou 

mesmo por escrever uma obra desde o início, pois a ordem vigente lhe é pretérita. 

A exigência de integridade é rigor para o alcance da harmonia entre as decisões e 

interpretações passadas e as atuais. Também há que se revelar o peso das decisões tomadas 

para a abertura de novas interpretações futuras, que podem decisivamente seguir o caminho 

delineado no presente. 

 Tal abertura não se refere apenas à atuação dos juízes no aperfeiçoamento da ordem, 

mas de todos os agentes que participam direta ou indiretamente da sua 

construção/reconstrução. 

Destarte, constitui a ordem jurídica, como já discorrido, uma verdadeira “política em 

processo de desenvolvimento”. (DWOKIN, 2007, p. 272). 

 

 

3.6 Fases da interpretação judicial 

 

 

 Dworkin estrutura o que denomina por “interpretação construtiva” em um processo 

linear, constituído de três fases distintas, reciprocamente integradas e complementares. 

 Na concepção do balizado autor, “Primeiro, deve haver uma etapa ‘pré-interpretativa’ 

na qual são identificados as regras e os padrões que se consideram fornecer o conteúdo 

experimental da prática”. (DWOKIN, 2007, p. 81) 

Assim, nesse primeiro momento interpretativo o intérprete deve buscar a identificação 

das normas que são potencialmente aplicáveis a um determinado caso. Não se trata de uma 

atividade de fácil efetivação, pois, em atendimento à distinção preconizada pelo próprio 
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Dworkin, normas jurídicas são compreendidas entre regras e princípios e, no que se refere a 

essa última espécie, nem sempre são explícitos os princípios adotados pela comunidade 

personificada em seus ordenamentos e corpos normativos. 

 Por isso mesmo, Dworkin afirma que mesmo nessa etapa primeva que intitulada por 

“pré-interpretativa”, alguma interpretação ocorre, pois, aprioristicamente, quando tratamos 

especialmente dos hard cases, “as regras sociais não têm rótulos que as identifiquem”. 

(DWORKIN, 2007, p. 81) 

 “Em segundo lugar, deve haver uma etapa interpretativa em que o intérprete se 

concentre numa justificativa geral para os principais elementos da prática identificada na 

etapa pré-interpretativa”. (DWORKIN, 2007, p. 81) 

 Essa necessidade de justificação geral decorre da imparcialidade esperada do 

intérprete, que não inventa uma prática nova, mas articula uma pretérita. Não necessita ser tão 

escorreita e minuciosa, ajustando todos os aspectos e características da prática estudada, mas 

o suficiente para nortear o intérprete. Identificada a norma, ou normas potencialmente 

aplicáveis no caso, torna-se necessário o delineamento do alcance de sua significação mais 

primitiva. 

“Por último, deve haver uma etapa pós-interpretativa ou reformuladora a qual ele 

ajuste sua idéia daquilo que a prática ‘realmente’ requer para melhor servir à justificativa que 

ele aceita na etapa interpretativa”. (DWORKIN, 2007, p. 81 – 82) 

Trata-se de aparar arestas da justificação geral. Uma determinada norma pode ser 

justificada por princípios muito claros e determinados, mas, contudo, naturalmente ser 

aplicada pela sociedade personificada em situações diversas e, até mesmo contrárias ao seu 

mote justificador. Por outro lado, situações que deveriam ser regidas podem ser 

negligenciadas pelas práticas sociais. 

“O veredito do juiz – suas conclusões pós interpretativas – deve ser extraído de uma 

interpretação que ao mesmo tempo se adapte aos fatos anteriores e os justifique, até onde isso 

seja possível”. (DWORKIN, 2007, p. 286) 

Nesse viés, a integridade exige que a aplicação dessa norma seja coerente com a 

justificação geral, ou que sejam identificados traços e caracteres específicos para justificar 

suas exceções e vicissitudes. 

Vislumbra-se que a prática interpretativa da Integridade volve o passado, em busca da 

expressão de direito adequada e de sua justificação e, consequentemente, voltando-se para o 

futuro, ampliando ou restringindo, mas sempre implementando sua aplicação.  
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3.7 O Método do juiz Hércules 

 

 

 A criação da figura emblemática do juiz Hércules foi um recurso didático utilizado por 

Dworkin com a finalidade de ilustrar as inferências de sua teoria em uma atuação prática, 

pois, fazendo parte da ideologia concretista, o autor, assim como muitos outros grandes 

juristas da atualidade, acredita que o exercício da atividade interpretativa imprescinda do caso 

concreto. 

 Hércules representa um juiz ponderado, paciente, extremamente cauteloso e 

empenhado em sua atividade jurisdicional, que aceita o direito como integridade e se utiliza 

amplamente de um raciocínio aberto e dispõe de todo tempo imaginável para tratar de uma 

única questão jurídica. Na apreciação de Dworkin (2007, p. 287), Hércules é um mito também 

como juiz, pois representa e potencializa todas as mais profundas aspirações que toda e 

qualquer pessoa pode esperar de um magistrado, por isso justifica-se a inferência mitológica.  

 Tal juiz imaginário possui amplo e irrestrito conhecimento sobre o seu importante 

papel como um dos autores no “romance em cadeia” que constitui o direito, assim como 

segue rigorosamente as etapas previamente discorridas que permeiam a interpretação judicial. 

 Quanto à utilização de seus métodos, apesar de seguir amplamente as premissas 

interpretativas estruturadas em etapas, deve-se ressaltar que Dworkin percebe as 

peculiaridades que cada sistema jurídico ou tipo normativo possui, reconhecendo que existem 

vicissitudes que Hércules deve relevar ao tratar da doutrina dos precedentes do common law, 

da interpretação das leis e até mesmo da ordem constitucional. 

 Para essa singela abordagem, interessa-nos, sobretudo, a interpretação das normas 

constitucionais sob o manto da integridade, relevando-se especialmente os fatores políticos 

que permeiam a Constituição e a discussão acirrada acerca da garantia de sua normatividade. 

 

 

4. O MODELO HERMENÊUTICO DA INTEGRIDADE 

 

 

4.1 Interpretação da norma constitucional 
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 Também para Dworkin a norma constitucional possui determinadas peculiaridades, as 

quais requerem maior cautela do intérprete. Em geral, trata-se de leis, como no sistema norte-

americano e brasileiro, que não se confundem com as leis comuns. Consistem em normas 

fundamentais, consequentemente embasando todo o aparato jurídico decursivo e, bem por 

isso, necessitam de adequação metódica na atuação do juiz Hércules. 

 Nas palavras do autor: 

 

A Constituição é o fundamento para a criação de outras leis, e por esse motivo a 
interpretação dada por Hércules ao documento como um todo, bem como as suas 
cláusulas abstratas, dever ser também fundamental. Deve ajustar-se às disposições 
mais básicas do poder político da comunidade e ser capaz de justificá-las, o que 
significa que deve ser uma justificativa extraída dos aspectos mais filosóficos da 
teoria política. Os juristas são sempre filósofos, pois a doutrina faz parte da análise 
de cada jurista sobre a natureza do direito, mesmo quando mecânica e de contornos 
pouco nítidos. Na teoria constitucional, a filosofia é mais próxima da superfície do 
argumento e, se a teoria for boa, explicita-se nela. (DWORKIN, 2007, p. 454) 

 

 Na afirmação que a interpretação assim como as normas constitucionais deve ser 

fundamental, compreende-se tal adjetivo como base de fundamentação, de justificação do 

restante do aparato jurídico perante a comunidade personificada, bem distante do sentido de 

essencialidade que remonta a expressão “direitos fundamentais”. 

 Por conseguinte, a alegação de que na teoria constitucional a filosofia mais se 

aproxima da superfície dos argumentos expressa a tradicional prevalência do aspecto político 

ante um sistema ordenado e coerente de princípios na gênese das normas constitucionais. 

 Por tal motivo, as “conciliações internas”, assim como a espécie de prática 

denominada pelo autor como “políticas”, devem ser bem compreendidas e diferenciadas pelo 

intérprete na apreciação da Constituição. 

 

 

4.2 Conciliações internas 

 

 

Segundo Dworkin, um dos maiores problemas enfrentados na apreciação de questões 

de ordem constitucional, a par da exigência premente de integridade na interpretação judicial, 

se refere ao emaranhado de concessões conciliatórias que conturbam ou desnaturam a coesão 

de princípios na ordem jurídica. 
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 Como bem assevera o autor: 

 

A integridade, porém, é escarnecida (...) sempre que uma comunidade estabelece e 
aplica direitos diferentes, cada um dos quais coerente em si mesmo, mas que não 
podem ser defendidos em conjunto como expressão de uma série coerente de 
princípios de justiça, eqüidade ou devido processo legal (...) Não podemos reunir 
todas as regras da legislação e do direito consuetudinário que nossos juízes aplicam 
sob um sistema de princípios único e coerente. (DWORKIN, 2007, p. 223 – 224) 

 

 Como já discorrido ao tratar-se da integridade na criação das leis, as decisões 

conciliatórias são soluções introduzidas na ordem jurídica, especialmente através da atividade 

legiferante, porém não restritas a ela, no intuito de contornar conflitos ou colisões de 

princípios e não com a finalidade de solucioná-los definitivamente. São também conhecidas 

por “decisões salomônicas”, onde se fragmenta a razão para a pseudo-solução de um 

determinado problema. 

 A sociedade personificada, assim considerada na especial significação defendida por 

Dworkin (2007, p. 208), possui plena legitimidade para decidir quais princípios seguir, não 

seguir, fragmentar ou mesmo banir da ordem jurídica. 

Dessa monta, a extrema politicidade inerente ao documento constitucional, 

especialmente em sua gênese, compromete a integridade na interpretação judicial, vez que o 

conjunto normativo, em um plano abstrato, quase nunca representa um todo harmonioso. 

 Também há que se entender a existência de tipos bastante distintos por entre o texto da 

Constituição, e do ordenamento como um todo. Para Dworkin, não somente as regras 

jurídicas merecem importância. O intérprete deve considerar a existência de regras e 

princípios como espécies do gênero norma, além da existência de outro tipo bastante peculiar, 

que denomina por políticas. 

 

 

4.3 Princípios, políticas e regras. 

 

 

Muito salutar é a contribuição trazida por Dworkin ao lado de outros juristas de peso 

como Esser, Alexy e Crisafulli, os quais demonstraram efetivamente que “os princípios são 

normas, e as normas compreendem igualmente os princípios e as regras”. (BONAVIDES, 

2005, p. 271) Tal distinção vem contribuindo sobremaneira para a evolução da hermenêutica 

constitucional, assim como para a evolução da teoria do direito de uma forma geral. 
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 Destarte, compreende-se a existência do gênero norma jurídica, ao qual pertencem 

duas espécies, os princípios de direito e as regras positivadas. Quanto à relação intrínseca 

entre tais espécies normativas deve-se relevar a dupla função exercida pelos princípios: 

 

Princípio é, com efeito, toda norma jurídica, enquanto considerada com 
determinante de uma ou de muitas outras subordinadas, que a pressupõem, 
desenvolvendo e especificando ulteriormente o preceito em direções mais 
particulares (menos gerais), das quais determinam, e portanto resumem, 
potencialmente, o conteúdo: sejam, pois, estas efetivamente postas, sejam, ao 
contrário, apenas dedutíveis do respectivo princípio geral que as contém. 
(CRISAFULLI apud BONAVIDES, 2005, p. 257) 

 

 Extraímos do conceito retro-citado duas características de suma importância: a 

primeira refere-se à elevação dos princípios à categoria de normas jurídicas, que enseja sua 

normatividade e, portanto, os imbui de força vinculante; a segunda diz respeito à orientação 

normativa exercida pelos princípios em face das regras, os quais delineiam seu campo de 

ação, funcionando como verdadeiros eixos gravitacionais, sobre os quais pairam as regras 

positivadas. Ressalta-se que essa segunda função dos princípios, de conformação do texto 

legal, ocorre em três momentos distintos, tanto na subsunção quanto na atividade legislativa 

ou no ulterior controle de constitucionalidade. 

 Cumpre destacar-se que a materialização dos princípios prescinde até mesmo de texto 

normativo, pois, em muitas ocasiões são identificados simplesmente pela expressão do 

conjunto de regras, de outros princípios expressos e, principalmente, pelos enunciados 

lingüísticos que transcendem as normas. Encontramos um ótimo exemplo no direito pátrio 

através do princípio da proporcionalidade, que, apesar de não positivado, vem ganhando força 

e aderência por entre nossas cortes e cultores da ciência jurídica. 

 Por conseguinte, mister ressaltar-se as diferenças extrínsecas existentes entre regras e 

princípios. Como assevera Alexy, são vários os critérios para diferenciarmos regras de 

princípios, contudo o mais recorrente refere-se à generalidade. Sabe-se que as regras jurídicas 

são abstratas, cogentes, anteriores e principalmente gerais, posto serem criadas para se 

aplicarem a uma variedade de casos. Contudo, os princípios são dotados da máxima 

generalidade, tendo em vista a possibilidade de se aplicarem a matérias reguladas pelas mais 

variadas regras, o que consequentemente amplia seu campo de atuação em relação a essas 

últimas. (ALEXY apud BONAVIDES, 2005, p. 277) 

 Por outro lado, entende o balizado autor, que a principal diferença, a mais factível e 

salutar, reside na forma de conformação dos conflitos ora existentes entre as duas espécies 
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normativas. As regras jurídicas existem em um plano de validade, ou seja, reputam-se válidas 

ou inválidas, não podendo prosperar e continuar existindo no ordenamento jurídico caso 

sejam contraditórias ou excludentes. Assim o conflito eventual de regras deve ser solucionado 

pela exclusão de alguma do universo jurídico, por meio da declaração de nulidade, ou através 

da inserção no ordenamento de outra regra, como cláusula de exceção, a qual estaria apta a 

resolver o conflito aparente no caso concreto. 

 Já quanto aos princípios, a possível colisão não acarretaria a afetação ou mesmo sua 

exclusão do mundo jurídico, tendo em vista serem tratados não mais em um plano de 

validade, mas em um plano de valores, pesos ou importância. (BONAVIDES, 2005, p. 282) 

Destarte, pelo embate em um caso concreto, mesmo que um dos princípios sucumba à 

valoração de outro, continua existindo no ordenamento jurídico. Neste sentido é 

extremamente relevante a contribuição de Dworkin para a teoria dos princípios: 

 

A diferença entre princípios jurídicos e regras jurídicas é de natureza lógica. Os dois 
conjuntos de padrões apontam para decisões particulares acerca da obrigação 
jurídica em circunstâncias específicas, mas distinguem-se quanto à natureza da 
orientação que oferecem. As regras são aplicáveis à maneira do tudo-ou-nada. Dados 
os fatos que uma regra estipula, então ou a regra é válida, e neste caso a resposta que 
ela fornece deve ser aceita, ou não é válida, e neste caso em nada contribui para a 
decisão. [...] Os princípios possuem uma dimensão que as regras não têm – a 
dimensão do peso ou importância. Quando os princípios se intercruzam (...) aquele 
que vai resolver o conflito tem de levar em conta a força relativa de cada um. 
(DWORKIN, 2002, p. 39) 

  

Salienta-se ainda, a inexistência de subordinação entre as normas jurídicas no plano 

principiológico, ou seja, a priori, não se podem estabelecer níveis hierárquicos entre os 

princípios, dotando uns de maior ou menor importância em relação ao demais. Esses devem 

ser ponderados sempre em razão do caso concreto, não sendo permisso sua valoração em 

razão de abstrações teóricas, o que incita a inexistência de princípios absolutos no sistema 

normativo. (ALEXY apud BONAVIDES, 2005, p. 281) 

 Isso explica em grande parte a tendência, ou mesmo a necessidade, das teorias 

hermenêuticas da atualidade assumirem uma feição concretista, como ocorre explicitamente 

na Teoria da Integridade. 

 Por fim, quanto às políticas, Dworkin (2002, p. 36) entende tratar-se de um padrão 

diverso nos textos normativos, o qual se encontra especialmente nas Constituições, que são 

documentos políticos por excelência. Denomina-se política “aquele tipo de padrão que 
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estabelece um objetivo a ser alcançado, em geral uma melhoria em algum aspecto econômico, 

político ou social da comunidade...”. 

 Nesse ínterim, não se deve confundir as “políticas” na acepção dworkiana com a 

distinção elaborada pela doutrina constitucional quanto à eficácia da norma que pode ser 

plena, contida ou limitada, especialmente no que se refere às normas limitadas de conteúdo 

programático. Importa ao autor, na identificação das políticas, tão somente o conteúdo da 

norma, indiferentemente se essa esteja apta a surtir todos os efeitos esperados ou dependa de 

implementações na ordem jurídica. 

 Para Dworkin (2001, p. 37) a identificação das políticas no texto normativo é de suma 

importância, pois “as questões políticas que o modelo centrado nos direitos recomenda (...) 

exigem que as respostas políticas dadas a elas sejam explícitas e fundadas em princípios, para 

que seu apelo e compatibilidade com princípios mais geralmente endossados possam ser 

testados”. Deveras, entende-se que mesmo um argumento político na ordem jurídica não vale 

por si mesmo, necessitando conformar-se com princípios que o justifiquem. 

 Na dicção do ilustre professor de Oxford, uma das principais deficiências do modelo 

positivista consiste em tratar-se de “um modelo de e para um sistema de regras e que sua 

noção central de um único teste fundamental para o direito nos força a ignorar os papéis 

importantes desempenhados pelos padrões que não são regras”. (DWORKIN, 2002, p. 36) 

 

 

4.4 A Teoria da Integridade e o respeito à normatividade 

 

 

 Mister ressaltar-se, o principal benefício extraído da construção teórica acerca da 

normatividade decorre da máxima garantia ao Estado de Direito. Aos cidadãos não pode ser 

furtado o prévio conhecimento do sistema de normas ao qual estão vinculados. A norma 

específica criada para o caso no processo de concretização deve exsurgir necessariamente do 

sistema jurídico, pois, ao contrário, experimentaríamos um Estado de arbitrariedade e 

profunda insegurança jurídica. Não caberia ao magistrado, no exercício da atividade 

jurisdicional, usurpar a função do legislador, ou mesmo da comunidade personificada a que se 

refere Dworkin. 

 Para o escorreito entendimento do conceito de normatividade, são valiosas as 

preleções de Canotilho: 
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Normatividade é o efeito global da norma (...) num determinado processo de 
concretização. O efeito normativo pressupõe a realização da norma constitucional 
através da sua aplicação-concretização aos problemas carecidos de decisão. A 
normatividade não é uma «qualidade» da norma; é o efeito do procedimento 
metódico de concretização. (CANOTILHO, 1993, p. 204) 

  

Portanto, não há que falar-se em normatividade dissociada da concretização da norma 

jurídica, in casu, especialmente da norma constitucional. O processo de concretização, sob 

essa perspectiva, criaria uma norma jurídica para o caso concreto, onde se expressaria, por 

intermédio da normatividade, o preceito que lhe inspirou: 

 

«Concretizar a constituição» traduz-se, fundamentalmente, no processo de 

densificação de regras e princípios constitucionais. A concretização das normas 
constitucionais implica um processo que vai do texto da norma (do seu enunciado) 
para uma norma concreta — norma jurídica — que, por sua vez, será apenas um 
resultado intermédio, pois só com a descoberta da norma de decisão para a solução 
dos casos jurídico-constitucionais, teremos o resultado final da concretização. Esta 
«concretização normativa» é, pois, um trabalho técnico-jurídico; é, no fundo, o lado 

«técnico» do procedimento estruturante da normatividade. A concretização, como se 
vê, não é igual à interpretação do texto da norma; é, sim, a construção de uma 

norma jurídica. (CANOTILHO, 1993, p. 202) 
 

 Todavia, como bem ressaltou Canotilho, a normatividade não resta enclausurada no 

simples texto da norma jurídica, pelo contrário, extrai-se do seu enunciado onde se opera a 

atividade interpretativa e onde o juiz encontra um vasto campo de trabalho. Como leciona 

Müller (2005, p. 38), “entre dois aspectos principais o teor literal de uma prescrição 

juspositiva é apenas a ‘ponta do iceberg’ (...) a normatividade, pertence à norma segundo o 

entendimento veiculado pela tradição, não é produzida por esse mesmo texto.” 

 Delineados os contornos da normatividade, assim como os aspectos mais relevantes da 

teoria preconizada pelo insigne autor, resta confrontar-se a Teoria da Integridade defendida 

por Dworkin, enquanto modelo hermenêutico reconstrutivo do Direito Constitucional, com as 

exigências de normatividade inerentes à melhor prática jurídica da contemporaneidade. 

 Tradicionalmente a questão recorrente que mais repercute nas discussões acerca da 

normatividade das Constituições refere-se aos limites da atividade criativa do juiz, como 

discorrido, uma das figuras mais relevantes e diretamente relacionadas com a escrita do 

romance em cadeia. 

 Sob a ótica dworkiana ao tratar-se previamente dos modelos do convencionalismo e do 

pragmatismo jurídico a postura do juiz restou mais evidente. O primeiro modelo sempre abre 

espaço para atividade criativa do magistrado nos casos de lacuna, os denominados hard cases, 
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porém, vincula completamente a interpretação na preexistência de convenções sociais 

potencialmente aplicáveis, sejam normas jurídicas ou precedentes normativos.  

Em contrapartida, o segundo modelo possibilita ao julgador um estado de completa 

discricionariedade, devendo recorrer ao sistema normativo apenas como ponto de partida, 

sendo completamente livre para criar o direito em atendimento aos anseios e necessidades 

sociais. 

Por oportuno, deve-se ressaltar a afirmação paradoxal proferida por Dworkin (2007, p. 

272): “o direito como integridade rejeita, por considerar inútil, a questão de se os juízes 

descobrem ou inventam o direito; sugere que só entendemos o raciocínio jurídico tendo em 

vista que os juízes fazem as duas coisas e nenhuma delas”. 

 Apesar de parecer um tanto evasivo, ao menos em uma leitura superficial, o objetivo 

de Dworkin não é esquivar-se da discussão. O autor acredita que esse debate seja infrutífero, 

pois remete tão somente a uma questão de fidelidade (DWORKN, 2007, p. 08), ou seja, de 

quem pode ou não criar o direito, questão que gira primordialmente nos ensinamentos de 

Hart. A divergência teórica que merece real importância, segundo o autor, consiste em saber 

efetivamente o que é o direito, pois, resolvendo-se essa famigerada questão, ficaria muito fácil 

responder-se à primeira pergunta: de quem pode e em quais circunstâncias criá-lo. 

 Ao afirmar-se que o direito é tudo aquilo quanto que seja imanado das pessoas e 

órgãos legitimados à sua criação, pode-se incorrer em um erro grosseiro de petição de 

princípio. 

Para Dworkin, a questão de fidelidade não merece importância, pois os fundamentos 

do direito exsurgem, necessariamente, da comunidade personificada. Respeitando-se essas 

virtudes, que constituem os princípios de justiça, a equidade e o devido processo legal, sempre 

volvidos nos preceitos da Integridade, a qual exige a sua coesão no sistema jurídico, não faria 

a menor diferença considerar-se se o direito advém do legislativo ou do judiciário. O que 

interessa verdadeiramente é que essa expressão jurídica comunitária seja preservada. 

 Apesar de considerá-la desimportante, em outro trecho da obra intitulada “O Império 

do Direito”, Dworkin esclarece melhor essa questão sobre a atividade criativa dos juízes: 

 

Políticos, editorialistas e cidadãos comuns discutem, às vezes acaloradamente, a 
questão de saber se os juízes dos grandes processos que atraem a atenção pública 
“descobrem” ou “inventam” o direito que anunciam, e se inventar o direito é 
estadística ou tirania. [...] Num sentido trivial, é inquestionável que os juízes “criam 
novo direito” toda vez que decidem um caso importante. Anunciam uma regra, um 
princípio, uma ressalva a uma disposição – por exemplo, de que a segregação racial 
é inconstitucional, ou que os operários não podem obter indenização em juízo por 
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danos provocados por companheiros de trabalho – nunca antes oficialmente 
declarados. Em geral, porém apresentam essas “novas” formulações jurídicas como 
relatos aperfeiçoados daquilo que o direito já é, se devidamente compreendido. 
Alegam, em outras palavras, que a nova formulação se faz necessária em função da 
correta percepção dos verdadeiros fundamentos do direito, ainda que isso não tenha 
sido previamente reconhecido, ou tenha sido, inclusive, negado. (DWORKIN, 2007, 
p. 08 – 09) 

 

 Corroborando-se as afirmações pregressas sob os auspícios das valorosas lições 

extraídas do compêndio dworkiano, percebe-se que a atividade interpretativa e reconstrutiva 

do direito realizada pelos juízes através do conceito de Integridade respeita os limites mais 

sensíveis da expressão jurídica comunitária, preservando assim a normatividade dos preceitos 

de ordem constitucional. 

Sob esse prisma, entende-se que o movimento espiral fomentado pela atividade 

jurisdicional, apesar de não estar completamente restrito aos relatos factuais do passado, como 

normas positivas e precedentes normativos, volvendo-se também para o futuro em 

continuidade ao “romance em cadeia”, encontra seus limites especialmente nos fundamentos 

de justiça e equidade exarados pela comunidade personificada. 

Tal expressão social não reside unicamente nas regras jurídicas, mas, sobretudo, em 

princípios de direito, que são mais flexíveis e possuem um campo de ação mais amplo. Como 

já discorrido, a ordem principiológica, completamente aversa ao formalismo positivista, 

sequer prescinde de texto normativo para existir no universo jurídico, pois sua força 

normativa nesses tempos mais lúcidos é incontestável. 

Os princípios representam a mais fiel emanação personificada da comunidade, onde o 

magistrado encontra guarida para revisão, adequação e ajuste das Constituições, obedecendo-

se fielmente às fases delineadas por Dworkin no processo interpretativo, onde as práticas 

jurídico-sociais são identificadas, justificadas e por fim, aperfeiçoadas. 

Trata-se de uma verdadeira reconstrução judicial da ordem vigente, motivo pelo qual 

se prestigiou no presente estudo a expressão “hermenêutica reconstrutiva”, pois, o romance 

em cadeia é pretérito à atividade jurisdicional e a Integridade não recomenda, mas exige que a 

prática interpretativa seja fiel aos cânones mais representativos da emanação jurídica 

comunitária.  

O próprio entendimento acerca da normatividade encetado pela doutrina 

contemporânea mais eminente proporciona a abertura e mobilidade necessárias para que o 

julgador, amparado na Integridade, proporcione a coesão e reconstrução da ordem 
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constitucional, através da atividade criativa, sem, contudo, afrontar sua juridicidade e 

desnaturar o Estado de Direito. 

Ainda, sob os auspícios do compêndio dworkiano, deve-se destacar a postura do juiz 

frente aos padrões constantes do texto legal diferentes dos princípios e regras, reconhecidos 

como políticas, que também necessitam passar por mecanismos de prova sob o crivo dos 

princípios de justiça, equidade e devido processo legal, assim como as conciliações internas, 

que desnaturam a coesão e harmonia do sistema legal, devendo ser evitadas e eliminadas da 

ordem jurídica. Por essa razão, o que para muitos se apresenta, em não raras ocasiões, como 

uma decisão contra legem, não passa de um ajuste na ordem vigente em atendimento às 

exigências mais proeminentes da Integridade. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 

 

 O presente artigo cuidou de elucidar alguns aspectos relevantes acerca da Teoria da 

Integridade desenvolvida na obra de Ronald Dworkin, apesar de sua grandeza e profundidade, 

abordando-a não como uma Teoria de Justificação Geral do Direito, mas, como um modelo 

hermenêutico reconstrutivo. 

 Apesar de não encontrarmos unanimidade em sua aceitação, o que causaria estranheza 

em nosso meio, onde os debates são acalorados e constantes, além das diversas objeções 

levantadas pelos mais eminentes juristas de todo o planeta, trata-se de uma proposta concisa, 

inovadora e rica em todos os seus aspectos, seja pela diversidade ou pela profundidade dos 

conceitos desenvolvidos. 

 O Princípio da Integridade enquanto construção teórica serve como importante 

manancial para a compreensão do fenômeno constitucional contemporâneo, levando-se em 

consideração, principalmente, as mutações que experimentamos desde os primórdios do 

século XX, pois, na atualidade, até mesmo a Teoria do Estado carece de reformulações. 

 Lado outro, enquanto prática, representa um importante instrumento, não somente a 

serviço dos magistrados, mas de todos aqueles que se engajam na luta pelos direitos e pelo 

respeito à ordem jurídica. 

 Por fim, deve-se ressaltar que a proposta hermenêutica de Dworkin se amolda 

perfeitamente às exigências do Estado Democrático de Direito, pois sua aplicação fundada em 
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uma base principiológica profunda, em respeito à expressão mais legítima da comunidade 

personificada, não afronta a normatividade das Constituições, mas ao contrário, solidifica-a. 

 

 

ABSTRACT 

 

 

The present study addresses the principle of integrity developed in the work of the North 

American jurist eminent Ronald Dworkin, as proposal a hermeneutic reconstruction of the 

right, especially applied to constitutional rule in view of the contemporary requirements of the 

new hermeneutic and respect for the normativity of the Constitution. 
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